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REQUERIMENTO N.9 N\4 hO26

Limoeiro do Norte, 20 de maio de 2026

O Vereador signatário no uso de suas atribuições legais e na forma

regimental em vigor, vem respeitosamente requerer de V. Exa. que seja encaminhado o

presente requerimento à Chefe do Poder Executivo Municipal, a Sra. Dilmara Amaral e ao

Secretário Municipal de Educação, Sr. José Lima, solicitando a retomada das atividades do

Programa "Direito para Todos", instituído pela Lei Municípal ns 2.266, de 07 de dezembro de

202t.

O presente reguerimento se faz necessário tendo em vista que, com a

mudança de gestão ocorrida no ano de 2023, o referido programa foi suspenso, situação que

permanece âté os dias atuais, ocasionando o descumprimento da mencionada legislação

municipal. Ressalta-se que este parlamentar já encaminhou diversos requerimentos à antiga
gestão da Secretaria Municipal de Educação, solicitando a retomada das atividades do
programa, porém, infelizmente, não houve avanço no cumprimento da lei nem na retomada

das ações previstas. Dessa forma, apresentamos novamente esta solicitação à nova gestão da

Secretaria de Educação, na expectativa de que sejam adotadas as providências necessárias

para garantir o efetivo cumprimento da Lei Municipal ne 7.26612027, assegurando a

retomada do Programa "Direito para Todos" e dos benefícios proporcionados à população

por meio dessa importante iniciativa.

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V. Exa. píotestos de
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George Eric Coelho Vieira e Silva
Vereador - PDT i<Êsponsável
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